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Em de 

L E I NQ 925 

A Câ!:le.T'a I1~unicipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam efetivadas, ir.tdependentemente do tem 
po de serviço que contem, as atuais professore.s do ensino pÚblico muni& 
cipal . 

Artigo 2Q - Ficam equ~paradas, par a todos os fins prin 
cipalmente para percepção de vencimentos ou remuneração de bases , as §.. 

tuais professoras em exerc:Ício no magistério pÚblico municipal, indepe.n , 
dentemente da classe , escola, curso ou atividade pedagogica que exerça . 

Artig.Q.. .3..!!. - •••• (vetado) 
Art~go 4º - No caso de vaga em qualquer classe ou escQ 

, 
l a , o seu preenchimento sera efetuado, inicialmente , mediante concurso 
de remoção entre as atuais professoras em exerc:Ício no magistério muni
cipal , mediante normas a serem fixadas pelo DepartaiJento gunj cipal de ~ 

N , A 

ducaçao e Cultura, observada , porem a prefer encia da esc~ pelas prof~ 
soras lotadas na zona rural, se as vagas ocorrerem na zona urbana . 

, A 

Pa:ra.Kr.af.o~ -~ - O concurso de que trata este artigo se 
efetuará no prazo máximo de 20 (vinte) dias apÓs a ocorrência da vaga . 

, 
Par agrafo 2º - •••• (vetado) 

, 
~grafo 3º - Aproveitadas, na forma estabelecida no 

parágrafo anterior , as at~:.ais professore.s substitutas componentes do R{ 

quadro do magistério municipal, as vagas que daÍ para frente ocorrerem 
- ; N serao preenchidas por concurso publico , mediante norrnes e condiçoes que 

forem fixadas pelo Departamento Hunicipal de Educação e Cultura. 
, , 

Artigo 52 - O magisterio publico municipal constitue -, 
se de cargos publicas isolados, de provimento efetivo . 

Artigo 6º - É permitida , antes do inicio do semestre l 
letivo mediante homol ogação do Departamento Nunicipal de Educação E Cul. 
tura, a permuta de classes , cursos ou escolas , entre professoras , inde 
pendentemente do curso que estejam regendo . 

Artig~ - •••• (vetado) 
Artigo 82 - Est a lei entrará em vigor na dàta de sua p 

N , 

revoúadas as disposiçoes em contrario . ~ 
Prefeitura da Estância dé--.São x?..sé dos Camp~ z;, de -
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publicação , 


